
Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceara" 

SECRETARIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, AGRICULTURA, TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE, DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, DE INFRAESTRUTURA, DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DE SAÚDE E 0 GABINETE 

DO PREFEITO. 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 (n° 984.344 no Licitações-e) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

As Secretaries acimas citadas, com apoio técnico e operacional do BANCO DO 
BRASIL S/A. — provedor do sistema eletrônico LICITAÇÕES-E, tornam público para 
conhecimento dos interessados que estará realizando através do Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, nomeados pela Portaria n° 15062022/01, de 15 de junho de 2022, no 
local, data e horário a seguir discriminados, a licitação sob a modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO e Regime de Execução de 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, mediante as condições estabelecidas 
neste Edital, tudo em conformidade  corn  a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
com os Decretos Federais n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, sob MODO DE 
DISPUTA ABERTO E FECHADO, e n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, com a Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e subsidiariamente com as 
normas gerais contidas na Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

CAPITULO I — DO ENDEREÇO, DATA, HORÁRIO, INICIO DE ACOLHIMENTO 
DAS PROPOSTAS E ABERTURA DAS PROPOSTAS, PRAZO DE DISPUTA, 
ENDEREÇO ELETRÔNICO E ANEXOS 

1.1. - ENDEREÇO PARA 0 ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE 
Sala da Comissão Permanente de Licitação  (CPL),  situada à Av. Prefeito  Guido  
Osterno, s/n, Bairro Centro, CEP.: 62.560-000, Município de Marco-CE. 

1.2. - INICIO E  NM  DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DAS 
PROPOSTAS 
Inicio: 30  de 	sQ€ Zo 	de 2023, as 08h. (Horário de  Brasilia);  e 
Fim e abertura: 09  de  IF  €.,-Jeczt.‘z 0  de 2023, as  0?  h. (Horário de  Brasilia).  

1.3. - DATA E HORÁRIO PARA INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS, 
ENDEREÇO ELETRÔNICO E NÚMERO DA LICH-AÇÃO 
03  de (;)EL., e (-e,c. 12,0 	de 2023, as O t (HORÁRIO DE  BRASILIA).  A 

sessão deste pregão  sera  realizada por meio elet ôni.o no seguinte  site  da internet 
https://www.licitacoes-e.com.br, "Acesso Identifi 	ob o n° 984,44. 

1.4. - ANEXOS 
Anexo I — Termo de Referencia 
Anexo II — Minuta de Contrato 
Anexo  III  — Modelo de Declaração de Menor 
Anexo IV — Minute de Ata de Registro de Prer 
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CAPÍTULO 2 - DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objetivo o Registro de Pregos para aquisição de 
material de limpeza para atender as necessidades das diversas Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Marco-CE., de acordo com o Termo de Referência 
constante no Anexo I deste Edital. 

CAPITULO 3— DO EDITAL E DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de 
CREDENCIAMENTO constantes deste Edital; 

3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto A documentação constante deste Edital e seus Anexos, 
e estiverem devidamente credenciados no Banco do Brasil S/A., através do  Site  
https://wvvw.licitacoes-e.com.br, para acesso ao sistema eletrônico, onde também 
obterão na integra este edital. O edital também estará disponível no  site  do TCE-CE. 
(Tribunal de Contas do Estado do Ceara), na aba "Municípios", opção "Portal de 
Licitayfies dos Municípios", acesse "Busca Rápida", escolhendo o Município de 
Marco e clicando em "PESQUISAR"; 

3.3. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do 
eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendi 
exigências de habilitação do presente Edital; 

istema 
o As 

3.4. As empresas que obtiverem o edital deverão estar atentas As alteragõs-slo 
edital através do  site  acima citado, a fim de manterem-se atualizadas quanto a 
possíveis modificações e/ou esclarecimentos sobre o edital; 

3.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos; 

3.6. 0 encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento As exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

3.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus de rente d perda de 
neg6cios diante da inobservância de quaisquer me sagens  emit 	•elo 	ema ou 
de sua desconexão; e 

3.8. L vedada a participação de licitante: 
3.8.1. Sob a forma de consorcio, qualquer q 	eja sua  con 
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3.8.2. Que tenha em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com 
procuração; 

3.8.3. Que esteja sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial (salvo certidão judicial que comprove sua aptidão financeira), 
dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 

3.8.4. Impedida de licitar e contratar com a Administração Pública; 
3.8.5. Suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de 

contratar com a Administração; 
3.8.6. Declarada iniclônea pela Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes desta condição; 
3.8.7. Estrangeira não autorizada a comercializar no pais; e 
3.8.8. Licitantes enquadrados nas hipóteses previstas no  art.  9° da Lei n° 

8.666/93, quando for o caso. 

CAPÍTULO 4- DO CREDENCIAMENTO 

4.1. 0 credenciamento dar-se-6 pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico  (Art.  90, § 10, do 
Decreto n° 10.024/19), no  site  https://www.licitacoes-e.contbr; 

4.2. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 
legal do licitante ou de seu representante e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico  (Art.  19°, inciso Ill, do 
Decreto n° 10.024/19); 

4.3. 0 uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Marco, promotora da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros  (Art.  19°, inciso Vi, do Decreto n°10.024/19). 

CAPITULO 5- DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. DA PROPOSTA ELETRÔNICA INICIAL 

A PROPOSTA ELETRÔNICA INICIAL DE PREÇOS  de cada lote oferte-devera 
ser elaborada e enviada, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, devendo 
ser informados APENAS os PREÇOS TOTAIS DE CADA LOTE, PODENDO, A 
SEU CRITÉRIO, INDICAR MARCA, MODELO EiOU REFERENCIAS, desde que 
sejam observadas as características mínimas constantes no Termo de Referência; 

5.1.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO do licitante na PROPOSTA EL 
INICIAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO  da proposta; 

5 1 3 Os preços ofertados deverão ser expre 
apresentado um ÚNICO PREÇO TOTAL para  cad  

em R$ (Reais) dev 
cotado; 
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5.1.4. Os preços ofertados deverão incluir todas as despesas diretas e indiretas que 
incidam sobre o produto tais como: tributos, taxas, serviços, transporte, frete, matéria 
prima, encargos sociais, trabalhistas, seguro,  etc.,  de forma que não  sera  
considerado qualquer pleito de solicitação de acréscimos.  

5.1.5. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de prego ou qualquer outra condição não prevista no Edital; 

5.1.6. Prazo da validade da proposta, caso o licitante opte por constar, não poderá 
ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de abertura deste 
Pregão. 

5.2. REMESSA DA PROPOSTA FINAL DIGITALIZADA 

5.2.1. A proposta de preços final digitalizada contendo as especificações e valores 
detalhados dos produtos arrematados deverá ser formulada e enviada, devidamente 
rubricada e assinada pelo seu representante legal e no prazo máximo de até 02h 
(duas horas) após DECLARADO 0 VENCEDOR em sessão pública no sistema, 
para a Comissão Permanente de Licitação, exclusivamente pelo sistema eletrônico 
de licitações, com os PREÇOS UNITÁRIOS E GLOBAIS EXPRESSOS EM R$ dos 
itens/lotes que compõem o preço em conformidade com os lances ofertados, 
contendo os seguintes dados SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO: 

5.2.1.1. Razão Social, Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 
Pregão Eletrônico n° 	  (Colocar o n° do Pregão) e endereço e 
dados completos da proponente, contendo no mínimo: Endereço, telefone,  E-
mail,  fax, agência e conta bancária, preferencialmente no BB; 

5.2.1.2. Especificação completa do item/lote arrematado, de acordo com as 
características apresentadas no Anexo I NDICANDO OBRIGATORIAMENTE 
TAMBÉM 0 SEGUINTE: 

a) marca do produto; 
b) fabricante; 
c) procedência (Nacional ou não, com indicação do pais 	origem). 

5.2.1.3. Prazo da validade da proposta, que não poderá ser inferior a 120 (cento e 
vinte) dias, contados a partir da data de abertura deste Pregão; 

5.2.1.4. Indicação expressa de que o preço cotado inclui todos os custos e 
despesas inerentes à entrega, tais como: taxas, fretes, embala tens, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que poss 	luir diret 	u 
indiretamente no custo do fornecimento, entendido que a não 
em declaração de que todas as despesas já estão inclusas; 

5.2.2. Quaisquer tributos, custos e despesas 	 i s ou ndiretas 
propostas ou incorretamente cotados, serão c 	erados  co  
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pregos, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou qualquer titulo, 
devendo os respectivos bens ser fornecidos a Administração sem  Onus  adicionais; 

5.2.3. Não poderá haver divergência entre a Proposta Final Digitalizada e a 
Eletrônica Inicial quanto ao objeto cotado, em especial o relativo as 
ESPECIFICAÇÕES. 

5.3. PROPOSTA COMPLEMENTAR 

5.3.1. QUANDO NECESSÁRIO o pregoeiro solicitará EM SESSÃO PÚBLICA o 
envio da proposta complementar, via sistema, no prazo máximo de 02h (duas horas) 
da convocação via sistema, inclusive sua composição de preços, caso julgue 
necessário. 

CAPITULO 6— DA HABILITAÇÃO 

6.1. Efetuados os procedimentos previstos no Capitulo 4 deste Edital, o licitante 
deverá encaminhar previamente, juntamente com sua PROPOSTA ELETRÔNICA 
INICIAL, em campo próprio do sistema, a documentação de HABILITAÇÃO revista 
abaixo, devidamente digitalizada: 

6.1.1 — HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.1 1 1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.1 1 2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidame te 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

6.1.1.3.Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

6.1.1.4.Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizagão para 
funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a tividade assim o 
exigir; 

6.1.2 — HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 
6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jilirdtqa (CNPJ); 
6.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo a sede do licitante, pertinente a seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

6.1.2.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais da Sede da Licitante: 
6.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais da Sede da Licitante; 
6.1.2.5. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede 	e à Divida Ativa 

da União; 
6.1.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhis s 	

„iZ 

6.1.2.7. Certificado de Regularidade do FGTS (C 'F);  
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6.1.3 — HABILITAÇÃO TÉCNICA 
6.1.3.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando atividade pertinente e compatível em 
características  corn  o objeto da licitação; 

6.1.4 — HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.1.4.1. Certidão Negativa de Concordata, Falência ou Recuperação Judicial dentro 

do prazo de validade, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. Caso 
não contenha prazo de validade será considerada válida a expedida a não 
mais de 120 (cento e vinte) dias da realização desta licitação; 

6.1.5 — OUTROS DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES 
6.1.5.1. Declaração de que não emprega menor em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, conforme Inciso V do  Art.  27 da lei 8.666/93, c/c o Inciso XXXIII do  
Art.  7° da Constituição Federal (Modelo Anexo Ill). 

6.2. QUANDO NECESSÁRIO o pregoeiro solicitara em sessão pública o envio de 
documentação complementar no prazo máximo de 02h (duas horas) da convocação 
via sistema; 

6.3. NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da "Declaração do 
Vencedor" em sessão pública do item/lote a DOCUMENTAÇÃO que NÃO FOR DE 
EMISSÃO E/OU CONFERENCIA por meio da rede mundial de computadores  
(Internet)  DEVER/it SER ENVIADA para o endereço constante do Capitulo 1, com 
registro no sistema do protocolo de ENVIO POR SEDEX (Correios) ou outra forma 
mais rápida de encaminhamento, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. A 
obrigação do registro do protocolo de envio aqui tratado fica dispensada caso a 
licitante opte por entregar pessoalmente a documentação na Prefeitura no mesmo 
prazo aqui estipulado; 

6.4. Qualquer outra forma de encaminhamento que 	o a prevista no subitem 
anterior  SERA  DESCONSIDERADA; 

6.5. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriam nte, da mesma sede, 
ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos para matriz e tod s as filiais. Caso a 
Empresa seja vencedora de algum item/lote, o Contrato  sera  eÏbrado com a sede 
que apresentou a documentação; 

6.6. A documentação apresentada em única Via integrara bSutos do Processo e 
não  sera  devolvida aos Licitantes. Toda a documentação devera estar atualizada 
nos termos da legislação vigente, devidamente apresentada em copia autenticada 
em cartório. Não estando, poderá sê-lo pela própria Comissão ou 	lo  Pregoeiro, 
mediante vistas ao documento original. Os documentos emiti 	nternet 
necessitam de autenticação; 

6.7. Constatando o atendimento das exigências 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado imediata, 
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próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, caso contrário o será 
posteriormente pela Autoridade Competente; 

6.8. No caso de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período A 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 

6.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior 
implicará decadência do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no  art.  81 da Lei 8.666/93, sendo facultado A Administração convocar para contratar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar esta 
licitação/lote; 

6.10. Se o licitante desatender As exigências previstas neste capitulo, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento 
sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

6.11. Os licitantes ficam dispensados da apresentação de todos ou parte dos 
documentos constantes da habilitação, desde que prevista a dispensa em legislação 
especifica para o caso, apresentada esta pelo próprio licitante. 

CAPITULO 7— DO JULGAMENTO E PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 

7.1. 0 julgamento da licitação  sera  processado pelo Pregoeiro, em conformidade 
com a Lei n°  10.520, de 17 de julho de 2002, com os Decretos Federais n° 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, e 7.892, de 23 de janeiro de 2013, com a Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e subsidiariamente com a Lei 
8.666/93 e suas alterações, levando-se em conta a proposta ou lance de menor 
prego por item/lote, quando a proposta for a mais vantajosa  pa  a Administração e 
estiver de acordo com as especificações do Edital; 

7.2. Encerrada a etapa de lances, em cumprimento ao que d 	mina os §§ 1° e 2° 
do  art.  44 e § 3° do  art.  45 da Lei Complementar n° 123/2006, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte que ofertou lance de até 5% (cinco por cens maior que 
o do arrematante que não se enquadre nessa categoria, ser 	onvoc 
automaticamente pelo sistema para desempate, no prazo de 05 (cinte 	inut 
utilizando-se do direito de preferência, apresenta 	no caso,  prop  s 
inferior ao do licitante arrematante; 

7.3. A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte 	se valer das orroativaS. , 
da lei supra citada poderá, a critério da Administraga comprovar a conformidad 
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com os incisos I ou II do  art.  3° da referida Lei, por meio do envio em até 02 (dois) 
dias úteis, do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Exercício de 
2021 ou do Imposto de Renda onde conste a Receita Bruta do mesmo exercício. A 
exigência desse item  sera  desconsiderada caso a empresa esteja na condição de 
Optante pelo Simples Nacional no  site  da Receita Federal do Brasil. Outrossim, 
deverá apresentar declaração de que não incide em quaisquer das vedações 
estabelecidas nos  art.  3° e 4°, da  LC  123/06; 

7.4. 0 Pregoeiro anunciará o licitante detentor da PROPOSTA OU LANCE DE 
MENOR VALOR imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 
pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor; 

7.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, 
repetirá esse procedimento sucessivamente, ate a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao Edital; 

7.6. Ocorrendo a) situação a que se referem os subitens 7.4 e 7.5 deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor prego; 

7.7. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa de lances, se 
o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

7.8. Atendidos todos os requisitos, será CONSIDERADA VENCE• ORA a licitante 
que oferecer o MENOR PREÇO POR LOTE; 

7.9. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 

7.9.1. Conflitarem com as normas deste Edital ou da Legislação em vigor; 

7.9.2. Os itens/lotes que os pregos unitários ultrapassarem a casa de 02 (dois) 
dígitos após a virgula; 

0 e 

7.9.4. Contiverem quaisquer limitações ou 	s substancialmente 
contraries ao presente Edital, que sejam manifes Mente inex -quiveis, 
decisão do Pregoeiro, e que tenham como referencia propo t s\ou lance 
de outros licitantes; 

7.10. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanàadjia qual estaro registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências rele  ant  S\ 

7.11. 0 Pregoeiro DECLARARA 0(S) VENCEDOR(E 	M SESSÃO PÚBLICA r10 
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94o(ões) suficiente(s) 
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sistema após a analise da Habilitação constante do item n° 6.1 do Capitulo 6, fato 
que precedera a abertura do prazo recursal; 

7.12. Encerrada qualquer SESSÃO PUBLICA, nenhum prazo decadencial  sera  
iniciado sem o aviso prévio de 24h (vinte e quatro horas) no sistema, com a abertura 
de nova sessão pública. 

CAPITULO 8 — IMPUGNAÇÃO, RECURSOS E ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

8.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública 
deste pregão, qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, mediante petição 
por escrito, protocolizada EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, através do  e-
mail:  licitacaomarco@gmail.com,  não sendo conhecidas as impugnações e os 
recursos apresentados fora do prazo legal ou por outros meios; 

8.2. Após a fase de aceitação e habilitação, o proponente que desejar recorrer 
contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, eletronicamente, em até 30min. (Trinta 
minutos) após DECLARADO VENCEDOR EM SESSA0 PÚBLICA no sistema 
Licitações-e, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, 
sendo-lhe facultado juntar as razões do recurso no prazo de até 3 (três) dias através 
da opção "INCLUIR ANEXO PROPOSTA" da licitação ou pelo mesmo  e-mail  
constante do subitem anterior. Os demais licitantes ficam desde logo intimados a 
apresentar contrarrazões, pelas mesmas vias, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente; 

8.3. A falta de manifestação imediata e motivada  import  
de recurso; 

kx,clecadência do direito 

8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre ssuntos meramente 
protelatorios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso peio 
proponente eletronicamente; 

8.5. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeits 	spensivo. 
acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos ato 	uscetiveis de 
aproveitamento; 

8.6. A resposta, por parte da Administração, ao recurso ser- - 	ada ao  e-mail  
da licitante recorrente e aos e-mails  dos licitantes que • • i% entura tenham 
manifestado contrarrazões ao recurso. A resposta  sera  também disponibiliza 	na 
integra no  site  do TCE-CE. (Tribunal de Contas do Estado do Ceara 

8.7. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para rec 	nto das proposta 
qualquer pessoa ou empresa poderá solicitar esclarecimentos  EX  USIVAMENTE 
por meio eletrônico, através do  e-mail  citado ne t capitulo. Ne st, aceitos 
comunicados verbais, nem pedidos de esclarecim ntos formulado 	prazo 
aqui estabelecido. 	 r, 
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CNN: 07.566.516/0001-47 -- GCE 06.920.246-0 

	
9 

CEP: 62.560-000 — Marco/CE 



9.4. A contratante aplicará de forma não cumulativa 
administrativas: 

seguintes sanções 

a) Multa; e 
b) Declaração de nidoneidade para licitar e contratar  co 	a 

pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
cominagões legais. 

9.5. Nenhuma sanção  sera  aplicada sem o devi 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos pra 
franqueada vista ao processo; 
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CAPITULO 9— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS 

9.1. Ao proponente que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidtmeo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito a 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração, e  sera  
descredenciado do  site  Licitações-e e no Cadastro de Fornecedores do Município, 
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais; 

9.1.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema Licitações-e; 

9.2. A LICITANTE sujeitar-se-5, em caso de inadimplemento de suas obrigações 
definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes 
multas, sem prejuízo das sanções legais constantes dos  Art.  86 a 88 da Lei 8.666/93 
e responsabilidades civil e criminal: 

I) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do contrato ou 
da parcela não cumprida, até o limite de 15% (quinze por cento) e multa de 10% 
(dez por cento) do valor global contratado, no caso de atraso injustificado no 
prazo da execução do contrato por período não superior a 30 (trinta) dias; 

II) 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total do contrato ou da parcela não 
cumprida, no caso de atraso injustificado no prazo da execução do contrato por 
período superior a 30 (trinta) dias; 

Ill) 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação, no caso de desistência 
de realizar os fornecimentos devidos, com o consequente cancela\nto da Nota 
de Empenho ou documento equivalente; 

9.3. 0 valor da multa aplicado será deduzido peia CONTRATANTE por oIasião do 
pagamento, momento em que o Setor Financeiro da Administração comunicará 
CONTRATADA. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a 
CONTRATADA ficará obrigada a recolher a multa por meio de deposito bancário em 
nome da Administração. Se não o fizer,  sera  encaminhado à Procuradoria Geral da 
Prefeitura para cobrança e processo de execução; 
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9.6. As multas serão descontadas  ex officio  dos licitantes, desde que nenhuma 
sanção seja aplicada sem o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

CAPITULO 10 — DA ADJUDICAÇÃO, DOS PRAZOS, DOS RECURSOS 
FINANCEIROS, DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 

10.1. 0 prazo de fornecimento sere o constante na Minute de Contrato (Anexo II), c/c 
a Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo IV); 

10.2. 0 objeto será fornecido de acordo com o constante na Minute de Contrato 
(Anexo II), c/c a Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo IV); 

10.3. 0 pagamento  sera  efetuado conforme previsão nos Anexos II (Minuta de 
Contrato) e IV (Minuta da Ata de Registro de Pregos); 

10.4. Os Recursos Financeiros necessários para custear as despesas referentes a 
presente Licitação serão oriundos da(s) secretaria(s) da Prefeitura do Município de 
Marco, na(s) secretaria(s) e rubrica(s) orçamentaria(s) a seguir: 

Unidade Administrativa Orgão/ Projeto/Atividade Elemento de Despesa  
Sec. 	de 
Desporto 

Educação, 	Cultura e 

10.5. 0 objeto deverá ser faturado diretamente do licitante vencedor para esta 
Pública Administração, sendo vedado o faturamento via terceiros; 

10.6. Os preços serão FIXOS E REAJUSTÁVEIS, na forma do previsto no Sistema 
de Registro de Preços — SRP desse termo. 

CAPÍTULO 11 — DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP1  
•„, -4,41 

11.1. A Secretaria de Educação,  Culture  e Desporto  sera  o órg.• G- e .  ' or  da 
Ata de Registro de Pregos de que trata este Edital, constituindo-se  aid.  como 
órgão participante, juntamente com as Secretarias de Assistência Social, de 
Desenvolvimento Econômico,  Agriculture,  Tecnologia e Meio Ambiente, de 
Educação, Cultura e Desporto, de Infraestrutura, de Saúde e o Gabinete o Prefeito; 

11.2. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o Anexo IV  sera  assinada 
pelo titular do órgão gerenciador e dos órgãos participantes ou, por d legacao, 
seu(s) substituto(s) legal(is), e pelos representantes de cada um dos fo'rnecedo 
legalmente credenciados e identificados; 

11.3. Os preços registrados na Ata de Regist 
nas propostas de preços dos licitantes vencedo 

Av. Pref.  Guido  Osterno, S/N --Centro — Fone: (88)3664. 077 - 	 co coy  br 
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11.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a 
Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada 
a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 
10.520/2002, subsidiada pela Lei Federal n°  8.666/1993, sendo assegurada ao 
detentor do registro de pregos a preferência em igualdade de condições; 

11.5. 0(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Pregos), quando 
necessitar, efetuara aquisições junto aos fornecedores detentores de pregos 
registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e 
especificações previstos, durante a vigência da Ata; 

11.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer 
o objeto licitado ao(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos 
prazos e locais especificados na Minuta de Contrato (Anexo II) ou na Minuta da Ata 
de Registro de Preços (Anexo lV); 

11.7. A Ata de Registro de Pregos, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Publica, na condição de órgão não 
participante (CARONA), mediante consulta prévia ao órgão gerenciador do SRP, 
qual indicara o fornecedor e o prego a ser praticado; 

11.7.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de 
Pregos de que trata este subitem não poderão exceder, por órgão • 
Interessado, a 50% dos quantitativos registrados na Ata; 
11.7.2. 0 quantitativo decorrente das adesões a Ata de Registro de Preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

11.8. 0 detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços, recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP 
(Sistema de Registro de Pregos), não aceitar reduzir os pregos registrados quando 
estes se tornarem superiores aos de mercado, e nos casos em que for declarado 
inidõneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, 
por razões de interesse público, devidamente fundamentado, t ra o seu registro 
cancelado; 

11.9. 0 orgão gerenciador providenciara a publicação do  ex  rato 4,7 A.4  
de Pregos na Impressa Oficial; 	 •,  /Iv  

11.10. Os preços registrados poderão ser revistos a qualque  temp  
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
itens registrados, obedecendo aos parâmetros a seguir: 

11.10.1. É vedado efetuar acréscimos aos  qua.  ..tivos registrado 
Registro de Preços, inclusive o que trata 	rt. 65 da Lei n 
1993. 
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11.10.2. 0 prego registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover 
as  necessaries  negociações junto aos fornecedores. 

11.10.3. Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar 
o licitante fornecedor, após a assinatura da Ata de Registro de Preços, para 
negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na 
qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução 
dos preços de mercado, hipótese em que o orgão gerenciador devera: 

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 

Ill - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

11.10.4. 0 prego poderá ser revisto na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, ou, ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
económica extraordinária e extracontratual, que desequilibrem a relação 
econômico-financeira do preço registrado, e a fim de restabelecer as 
condições efetivas da proposta inicialmente registrada. 

11.10.4.1, A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista 
de prego de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de 
transporte de mercadorias, alusivas a época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso; 

11.10.4.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a 
Administração formalmente revisará o prego com o propósito de readequar as 

, ondições efetivadas das propostas inicialmente registradas. 

11.11. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedor s om preços 
registrados, a Administração poderá convocar os demais fornecedo -s c assificados, 
nas mesmas condições, podendo negociar os pregos de merca-i•earita, cancelar o 
item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços; 	 ,yfr 

11.12. Serão considerados preços de mercado os pregos que  fore  iguais su 
inferiores a média daqueles apurados pela Administração para os itens registrados 

11.13. As alterações dos preços registrados, oriundas de revisão dos m 
publicadas na Impressa Oficial; 

11.14. As demais condições contratuais se encontrar 
Contrato (Anexo II) ou na Minuta da Ata de Registro de  

belecidas 
s (Anexo 
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11.15. As quantidades previstas no Anexo I (Termo de Referência) deste Edital são 
estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
reservando-se a Administração Municipal, através do(s) orgão(s) participante(s), o 
direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de 
adquirir o item especificado; 

11.16. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
IMPRORROGÁVEIS; e 

11.17. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
pregos ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, para formação de 
cadastro de reserva. 

CAPITULO 12 — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o 
da Administração, sem comprometimento da segurança da Contratação. Os casos 
omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão; 

12.2. A Administração se reserva o direito de anular a presente Licitação em 
qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no processo e/ou erro no 
seu julgamento, ou revogar por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada em que fique evidenciada a notória relevância de interesse do 
Município, sem que caiba aos Licitantes qualquer reclamação, recurso ou 
indenização; 

12.3. É facultado A Administração, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

12.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclareciment 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela Administração, —4* 
desclassificação/inabilitação; 

defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor As penas contratuais e legais; 
12.5. Caso o material licitado não atenda As especificações exigi. \t‘apresente 

12.6. 0 Licitante vencedor se obriga a aceitar o instrumento de adjudicação até 1 
(cento e vinte) dias após a entrega das Propostas; 

12.7. A Administração e a Licitante vencedora assinarão um contra -o ou ter 
equivalente, objeto desta licitação, em até 72 ( 
convocação por  e-mail,  conforme  e-mail  consta 
subitem 5.2.1.1, instante em que poderá ser apres 
a Garantia de Execução Contratual, no valor de 
proposta; 
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12.8. A Empresa vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões de acordo com o  Art.  65 da Lei 8.666/93; 

12,9. Dos procedimentos oriundos desta licitação caberão recursos administrativos 
nos termos da legislação pertinente; 

12.10. A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR  E-MAIL,  
possibilitando a abertura de procedimentos administrativos, tais como os de sanções 
por inadimpléncia contratual, convocação para assinatura de Ata de Registro de 
Preços e de Contrato,  etc.,  na forma da Lei Municipal n°256/2018; 

12.11. Para maiores esclara imentos, os interessados deverão dirigir-se à Comissão 
de Licitação, no p riodo dt 08 as 12h, de segunda a sexta-feira, na sede da 
Prefeitura, ou atravé do e 	• licitacaomarco@gmail.com. 

Sec.  de Planejamento, A min. e Finanças 

Ref.:  Pregão Eletrônico n° 005/2023 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO — 0 presente Termo tem por objeto definir o conjunto de elementos 
técnicos que nortearão os procedimentos administrativos o Registro de Pregos 
para a aquisição de material de limpeza para atender as necessidades das 
diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Marco-CE., de acordo com os 
Quantitativos e Especificações constantes neste Termo. 

2. FUNDAMENTO LEGAL — A contratação do presente objeto fundamenta-se na Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, nos Decretos Federais n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, e 7.892, de 23 de janeiro de 2013, na Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e subsidiariamente nas normas gerais contidas na Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

3. JUSTIFICATIVA — A presente contratação justifica-se no interesse público de 
manter os serviços da administração pública em níveis aceitáveis para oferecer aos 
usuários da administração pública municipal. Assim sendo, a motivação para licitar 
material de limpeza e higiene pessoal e descartáveis, a finalidade de atender as 
necessidades das diversas secretarias e demais órgãos que compõem a esfera 
municipal de Marco - Ceara, para o exercício de 2023. Pois, os materiais são 
necessários/básicos dentro dos vetores, para manutenção das atividades cotidianas 
da secretaria que compõe a esfera administrativa do ente municipal. 
Registre-se que a aquisição se justifica ainda, pela necessidade de reposição do 
estoque de materiais do almoxarifado, sem a qual poderá prejudicar as atividades 
desenvolvidas pela administração pública municipal. 0 que justifica a necessidade 
da realização da licitação na modalidade de registro de preços para o referido 
objeto. 
Ademais, o objeto ora discriminado esta definido de forma clara e objetiva em todas 
as especificações e quantitativos, por meio de padrão usual de mercado. É 
considerado objeto utilizado de forma ampla, rotineira e constante no mercado 
nacional por órgãos públicos e privados para satisfação de suas necessidades nas 
mais diversas  areas  de atuação. Portanto, são inquestionavelmente considerados 
bens comuns, na forma que dispõe o parágrafo único do  art.  1° da Lei n° 
10.520/2002. 

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

Lote item Descrição do item Und. Qtd. 
LOTE -PRODUTOS DE LI PEZA 

 

1 1 
ACIDO MURIATICO PARA USO GERAL ,CAIXA COM 12 U IrDES-DE 1L 
COM RESGISTRO NA ANVISA/MS 168 

Av.  Pref. Guido Osterno, S/N — Centro —  Fone:  ( 
CNPJ: 07.566.516/0001-47 — 

CEP: 62.560-000 — Marc 

.1077 - www.rnarco.ce.gov.br  
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1 

AGUA SANITARIA, PRODUTO REGISTRADO NA ANVISA/MS FRASCO DE 1L, 
CAIXA COM 12 UNIDADES, SOLUÇÃO DESINFETANTE A BASE DE 
HIPOCLORITO DE SODIO 2,0 A 2,5 DE CLORO ATIVO VEICULADA EM ÁGUA. 
INDICADA PARA DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS DE COZINHA, 
BANHEIRO, PISOS, AZULEIJOS, CERÂMICAS, RALOS E VASOS 
SANITÁRIOS. NA  DESINFECÇÃO DE FRUTAS E VERDURAS, LAVAGEM DE 
ROUPA BRANCA E REMOÇÃO DE MANCHAS.AGE CONTRA  SALMONELLA  
CHOLERAESUIS,  STAPHYLOCOCCUS  AUREUS, ESCHERICHIA COLI E 
ENTEROCOCCUS FAECIUM. COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SODIO, 
CARBONATO DE SODIO LEVE E VEICULAR. ESPECIFICAÇÕES: ASPECTO: 
LIQUIDO LIMPIDO, ODOR: CARACTERISTICO DE CLORO, COLORAÇÃO: 
LEVEMENTE AMARELADA, PH 100: 10,5 - 11,0, TEOR DE CLORO ATIVO: 2,0 
- 2,5 

CXA 929 

3 1 ÁLCOOL GEL 70% ANTISSÉPTICO HIDRATADO 70° INPM FRACO 500ML UND 2.032 

4 1 ÁLCOOL GEL 70% ANTISSÉPTICO HIDRATADO 70° INPM TAMBO 5L UND 309 

_ 5 1 ÁLCOOL ISOPROPILICO 1LITRO COM BICO APLICADOR UND 210 

6 1 
ÁLCOOL LIQUIDO 70% 1000ML ETILICO, CONTEÚDO DE 1000. CX/ 12 
UNIDADES DE LITRO. CXA 1.301 

7 1 
DESIFETANTE PARA VASO SANITÁRIO TIPO PEDRA, 25 GRAMAS COM 
SUPORTE UND 2.456 

1 

DESINFETANTEPRODUTO LIMPIDO, CAIXA COM 12 UNIDADES DE 1L, 
TRANSPARENTE, A BASE DE QUATERNARIO DE AMONIA COM ELEVADO 
PODER BACTERICIDA, LIMPEZA E DESODORIZAÇÃO. É INDICADO PARA 
DESINFECÇÃO, LAVAGEM E DESODORIZAÇÃO DE SUPERFICIES FIXAS 
DAS DIVERSAS  AREAS,  RALOS E RODAPES, BANHEIROS, SANITARIOS. 
CERAMICAS, PIAS, VIDRAÇAS E CAMARAS DE LIXO EFICIENTE CONTRA 
STAPHYLOCOCCUS  AUREUS E  SALMONELLA  CHOLERAESUIS 
ECONOMICO, BAIXO CUSTO OPERACIONAL EXCELENTE PODER DE 
LIMPEZA ALTA CONCENTRAÇÃO DE ATIVOS AÇÃO CONJUNTA DE 

CXA 958  

LIMPEZA E DESODORIZAÇÃO.  NAG  CONTEM ÁLCALIS LIVRES. PRINCIPIO 
ATIVO: CLORETO DE ALQUIL DIMETIL BENZIL AMONIO ODOR: LAVANDA 
OU FLORAL, PRODUTO REGISTRADO NA ANVISA/MS. 

9 1 DESODORIZADOR DE AR  AEROSOL  360ML. OU SUPERIOR UND 695 

10 1 DETERGENTE MULTI-USO PARA LIMPEZAS EM GERAL CX. C/24 DE 500ML. CXA 340 

11 1 

DETERGENTE NEUTRO, CAIXA COM 12 UNIDADES DE 500m1. PRODUTO 
LIQUIDO, VISCOSO, LIMPIDO, A BASE DE TENSOATIVOS, AGENTES 
COMPLEXANTES E EMULGADORES DE ELEVADO PODER DE LIMPEZA, 
INDICADO P/ LAVAGEM MANUAL DE LOUÇAS, TALHERES, LIMPEZA DE 
PISOS E PAREDES. TENSOATIVO BIODEGRADAVEL, ASPECTO: LIQUIDO 
TRANSPARENTE, COR: AMARELO, ODOR: AUSENTE, PH 100:6,5 - 7,5, 
TEOR DE ATIVO: 7,0 - 8,0, COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO  ANIONIC°,  
AGENTES DESENGORDURANTE E UMECTANTE, CONSERVANTE, 
CORANTE E VEICULO. PRODUTO NOTIFICADO NA ANVISA/MS. 

CXA 684 

12 1 LUSTRA MOVEIS 200m1. UNID 1.648 
13 1 POL1DOR DE ALUMINIO CAIXA COM 24 UNIDADES DE 500ML. CXA 556 

14 1 

SABÃO EM BARRA DE 1KG. SEM PERFUME. SABÃO EXTRUSADO NA COR 
VERDE, GLICERINADO, SEMITRANSPARENTE. EXCELENTE ALTERNATIVA 
PARA QUALQUER ATIVIDADE DE LIMPEZA. LIMPA SEM ALTEAR A MACIEZ 
DO TECIDO PORQUE CONTEM EM SUA COMPOSIÇÃO AMAC ANTE 
NATURAL. PRINCIPIO ATIVO: SEBO BOVINO E  OLEO  DE ... a 	* BAT:A U. 

UND 2.246 

15 1 SA2/.61/40 EM BARRA DE COCO 1KG 
lr  — 

UN0D 442 

16 1 SABÃO EM PO 500G FARDO COM 24 U 	DES.  
\‘, , FRD 531 

17 1 
SABA- 0 EM PO EMBALADOS EM CAIXA D 	1K 	0 	• -,. .1.4.13E VA 	BADE  
NÃO INFERIOR A 90 DIAS DA DATA DE  EN  REGA 	O' -E 	"49-7, ' 	

, ANVISA. 
ND 1.316 

2 
INSETICIDA, AEROSSOL, NÃO CONTENDO C C - CLOROFLUORC • -Be 0 
TUBO 300ML CX C/12 	 , 

CXA 61 \\ 

Ç -- 
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LOTE - HIGIENE PESSOAL 

18 
1  

SHAMPOO  INFANTIL SEM SAL, PARA TODOS TIPOS DE CABELOS 
COTENDO 200ML. D  UN 700 

2 SABONETE EM BARRA COM 90 GR UNID 1.800 

19 

1 SABONETE LIQUIDO 1.000ML. UNID 728 

2 

\I\ 

COLONIA INFANTIL 120ML, FEMININA E MASCULINA UND 200 

3 COTONETES EMBALAGENS COM 75 UNIDADES CXA 96  
4 ESCOVA DENTAL COM CERDAS MACIA TIPO INFANTIL UND 800 

5 CREME DENTAL INFANTIL COM E  FLOOR  EMBALAGEM DE 900 UND 100 

6 TOALHA DE BANHO EM TECIDO DE ALGODÃO, TAMANHO 130X60CM. UND 25  

20 1 TOALHA DE  MAO  EM TECIDO ALGODÃO, TAMANHO 45X75CM. UND 1.555  

21 

1 TOALHA DE ROSTO, 100 ALGODÃO, 30 X 50CM, CORES VARIADAS UND 371  

2 
PAPEL HIGIÊNICO, COMPRIMENTO 300, LARGURA 10, TIPO GOFRADO, 
QUANTIDADE FOLHAS SIMPLES, COR BRANCA, FARDO COM 48 UNIDADES FRD 

120 

22 1 

PAPEL HIGIÊNICO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FOLHA DUPLA, MACIO, 
ABSORVENTE, BRANCO, ALTA ALVURA, PICOTADO E TEXTURADO, COM 
100 DE FIBRAS DE CELULOSE VIRGEM, BIODEGRADÁVEL, PAPEL NÃO 
RECICLADO, EM ROLOS DE 10 CM X 300 CM. FARDO COM 64 UNIDADES. 

FRD 

1.472 

LOTE - ULTESELIOS DE LIMPEZA 

23 1 
ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PACOTES, CADA PACOTE COM 08 
UNIDADES FRD 916 

24 

ESPONJAS PARA LIMPEZA, MULTIUSO, DUPLA FACE, ANTIBACTERICIDA, 
FORMATO RETANGULAR. VALIDADE  MINIMA  DE 24 CONTADOS A PARTIR  
DA DATA DE ENTREGA. PACOTE COM 60 UND. 

PCT  314 

1 AVENTAL EM TECIDO EMBORRACHADO PARA COZINHA UND 291 

25 1 PAPEL TOALHA COMUM BRANCO PACOTE COM 02 ROLOS  PCT  1.941 

26 1  
PAPEL TOALHA TIPO PAPEL JORNAL INTERFOLHADA PACOTE COM 1000 
FOLHAS. PCT  500 

LOTE - BALDES E LIXEIRAS 

27 1 LIXEIRA DE PLÁSTICO COM PEDAL, CAPACIDADE  MINIMA  DE 100 LITROS UND 108 

28 
1 BALDE DE PLÁSTICO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 10 LITROS UND 334 
2 BALDE DE PLÁSTICO COM CAPACIDADE MiNIMA DE 15 LITROS UND 354 

29 
1 BALDE DE PLÁSTICO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 20 LITROS UNO 199 

2 
BALDE DE PLÁSTICO PARA LIXO COMUM COM TAMPA COM CAPACIDA 
MINIMA  DE 60 LITROS UND 229  

I \ 

30 1 BALDE DE LIXO EM INOX COM TAMPA E PE' A L  D 30 LITROS 	f UND 74 \ 

31 

1 LIXEIRA DE PLÁSTICO COM PEDAL, CAPACID À PEM 	IMA DE 12 LITROS UND 163 L 
2 LIXEIRA DE PLÁSTICO COM PEDAL, CAPACIDAs , 	:i• MA DE 10 LITROS 

• 1 UND 2281-- 
3 LIXEIRA DE PLÁSTICO PARA BANHEIRO, CESTe '- ' DO CAPACIDADE  UN  R )09,:c 

Av. Pref.  Guido  Osterno, SN — Centro —Fone: (88) 3664.1077 - www.marco.ce.g 
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MINIMA  DE 10 LITROS 

LOTE - MATERIAIS DE LIMPEZA 

32 

1 CORDA PARA VARAL PACOTE COM 10M  PCT  438 

2 PREGADOR DE ROUPAS DE MADEIRA PACOTE COM 12 UND  PCT  3.178 
3 ESCOVA BASE PLASTICA P/ LIMPEZA DE MATERIAL TIPO P /UNHA UND 198 

33 
1 ESCOVÃO PARA VASO SANITÁRIO COM SUPORTE UND 648 
2 FLANELAS TAMANHO 30X50 BRANCA, VERMELHA OU AMARELA UND 1.128 
3 FOSFORO FARDO MAÇO COM 10 CAIXAS FRD 759 

34 

1 

LUVA DE SEGURANÇA, CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL  
(LATEX),  REVESTIDA INTERNAMENTE COM FLOCOS DE ALGODÃO, 
ANTIDERRAPANTE NA FACE PALMAR E NOS DEDOS, LISA NA FACE  
DORSAL E PUNHO. TAMANHO MEDIO, COR AMARELA. PACOTE COM 1 
(PAR). 

PCT  260 

2 

LUVA DE SEGURANÇA, CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL  
(LATEX),  REVESTIDA INTERNAMENTE COM FLOCOS DE ALGODÃO, 
ANTIDERRAPANTE NA FACE PALMAR E NOS DEDOS, LISA NA FACE  
DORSAL E PUNHO. TAMANHO GRANDE, COR AMARELA. PACOTE COM 1  
(PAR). 

PCT  254 

,.,  
'3 

LUVA DE SEGURANÇA, CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL 
(LATEX),  REVESTIDA INTERNAMENTE COM FLOCOS DE ALGODÃO, 
ANTIDERRAPANTE NA FACE PALMAR E NOS DEDOS, LISA NA FACE  
DORSAL E PUNHO.TAMANHO MEDIO, COR VERDE, PACOTE COM 1 (PAR). 

PCT  154 

4 
LUVAS MULTIUSO DESCARTÁVEIS MULTIUSO, EM  LATEX,  FORRADAS, 
PEQUENA PAR 728 

35 
1 

LUVAS MULTIUSO DESCARTÁVEIS MULTIUSO, EM  LATEX,  FORRADAS, 
MEDIA PAR 1.318 

2 
LUVAS MULTIUSO GRANDE DESCARTÁVEIS MULTIUSO, EM  LATEX,  
GRANDE PAR 1.028 

36 1 TOUCAS DESCARTÁVEIS PACOTE COM 100 UNIDADES  PCT  1.304 

37 1 

MASCARAS CIRÚRGICAS DESCARTÁVEIS EM  TNT  BRANCA CAIXA COM 50 
UNIDADES, CONFECCIONADA EM  TNT  (TECIDO NÃO TECIDO), 
RECOMENDADAS PARA USO HOSPITALAR, ODONTOLOGICO, 
FRIGORÍFICOS, INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS,  ETC.  COM  ELÁSTICOS 
LATERAIS TIPO ROLIÇO. 

CXA 2.554 

38 1 PALITO DE DENTE CAIXA COM 100 UNIDADES CXA 329 

LOTE - PRODUTO DE LIMPEZA 

39  

1 PÁ DE PLÁSTICA PARA LIXO Cl CABO MIN. DE 60CM. UNID 1.380 
2 RODO 40CM EMBORRACHADO COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO 

PLÁSTICO 
M 

UND 875\ 

4ICA \--\ 

40 

1 VASSOURA DE  NYLON  CABO MADEIRA, PONTEIRA PLÁ 
UND 44;------  ROSQUEAVEL RETANGULAR, MADEIRA LARGURA MÍNIMA 25CM, 

COMPRIMENTO CABO MÍNIMO 1100 MM. 	_ 
2 VASSOURA DE PALHA UND 1.020 
3 VASSOURA DE PELO SINTETICO MODELO Be  LA  eM BASE DE PLÁSTICO 

MEDINDO 30 CM, COM CABO DE MADEIRA RO.QU 	DO REVESTIDO EM UNn 

, 

94 - 
PLÁSTICO CONTENDO NA PONTA DO CABO Gi- 	0 PARA PERDURAR 

4‘'i‘  
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41 

1 VASSOURA, PIAÇAVA, BASE EM MADEIRA, RETANGULAR, 22 FUROS, 
CABO EM MADEIRA, COMPRIMENTO MINIMO 22CM, ALTURA  MINIMA  
3,0CM, ROTULO OU CORPO GRAVADO COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, AVULSO 1.0  UN  

UND 126  

2 CISCADOR-VASSOURA JARDIM METALICA REGULAGEM 22D CABO 120CM UND 72 
3 PANO DE CHÃO, MATERIAL 100 ALGODÃO APLICAÇÃO EM LIMPEZA 

GERAL, TAMANHO MÍNIMO DE 70 X 50CM, NÃO APRESENTAR -, 
DESFILAMENTO NAS PONTAS, INDICAR FABRICANTE. 

UND 1.538 

\\‘\ 

42 
1 PANO DE CHÃO, TAMANHO GRANDE 55X75CM 	 \ ,/ UND 1.738 
2 PANO DE PRATO, MATERIAL ALGODÃO CRU, 50X40 	 ii  % UND 1.548 

43 

1 SACO BOBINA COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 2KG, BOBINA COM 500 
SACOS. 22  UND 

2 SACO BRANCO LEITOSO HOSPITALAR, SACO PARA ACONDICIONAMENTO 
DE RESÍDUOS SC/LIDOS HOSPITALARES/INFECTANTES, COM  
CAPACIDADE PARA 100 LITROS  PCT  COM 100 UNIDADES. 

PCT  174 

44 

1 SACO PARA LIXO FABRICADO EM POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 
20L  PCT  COM COR PRETA PACOTE COM 100 UNIDADES.  PCT  1.579 

2 SACO PARA LIXO FABRICADO EM POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 
40L  PCT  COM COR PRETA PACOTE COM 100 UNIDADES.  PCT  284 

45 
1 SACO PARA LIXO FABRICADO EM POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 

60L  PCT  COM COR PRETA PACOTE COM 100 UNIDADES.  PCT  284 

46 1 SACO PARA LIXO REFORÇADO P2 100L PACOTE COM 100 UNIDADES.  PCT  897 

47 

1 SACO PARA LIXO REFORÇADO BI-5 FABRICADO EM POLIETILENO, COM 
CAPACIDADE DE, 200L PACOTE COM 100 UNIDADES, COR PRETA.  PCT  186 

2 SACO PLASTICO LEITOSO PARA LIXO HOSPITALAR CAPACIDADE 5OLT, 
RESISTENTE, FABRICADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
VIRGEM,MEDINDO 59 X 62 CM, CONTENDO EM SEU CORPO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, E DEMAIS INSTRUÇÕES PARA UMA BOA  
UTILIZAÇÃO DO PRODUTO PRODUTO ENTREGUE EMBALADO EM  PCT.  Cl 
100 UND 

PCT  124 

48 1 PLÁSTICO FILME  STRETCH  MANUAL BOBINA 28CM X 300MT UND 211 

LOTE — PRODUTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL / 
49 1 PROTETOR SOLAR FATOR FTS 30, 120ML UND 3.437  

f 

4.1. Para efeito dos lances será considerado o valor total de cada lote, que 
deve ser a multiplicação da quantidade pelo valor unitário em R$ d 	a  it  
que compõe o lote, resultando na soma final desses itens. 

5. MINUTA DE CONTRATO E DE ATA DE  REGIS  
A Minuta de Contrato (Anexo I) e a Minuta da Ata 
são partes integrantes deste termo, complementand 
que não lhe contrariarem. 

DE PREÇOS 
gistro de Preço 	o II) 
s condições e informações 
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ANEXO H 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 	  QUE 
ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE 
MARCO 	E 	A 	EMPRESA 

PARA 0 OBJETO QUE NELE DECLARA: 

O MUNICÍPIO DE MARCO, através da Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto da Prefeitura, de um lado, sediada a Av. Prefeito  Guido °stern°,  s/n, 
Centro, CEP.: 62.560-000, Marco-CE., com CNPJ: 30.039.596/0001-02 (Alterar 
quando se tratar de secretarias que tenham CNPJs distintos), neste ato 
representada pelo(as) seu(uas) Secretario(as), o(as) Sr(as). Maria Edineila Silveira, 
doravante 	denominado(as) 	CONTRATANTE(S), 	e 	de 	outro 
	 , com sede em 	  

Bairro 	 CEP.: 
	  inscrita no CNPJ sob o n° 	 ,  Tel:  
	 ,  e-mail: 	  neste ato representado pelo seu 

o Sr. 	 CPF 	n° 
	 , doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o 
presente Contrato, sob o Regime de Execução de Empreitada por  Prep()  Unitário, 
tendo em vista o resultado da licitação sob a modalidade de 	  n° 
	 , tudo de conformidade com a Lei n° 10.520/2002, com os Decretos 
Federais n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, e 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e subsidiariamente, 
com a Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante as Clausulas e condições a seguir 
expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 Fundamenta-se o presente Contrato na proposta apresentada pela 
CONTRATADA e no edital de licitação acima mencionado, devidamente homologado 
pelo(as) Secretario(as) acima mencionado(as). 

1.2 	Casos omissos serão resolvidos pelo(s) Secretario(s) 
Despesa(s), mediante aplicação de legislação pertinente. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO o 
Constitui objeto deste termo a aquisição 
necessidades das diversas Secretarias d 
de acordo com o Termo de Referência constan 

Av. Pref  Guido  Osterno, S/N — Centro — Fone: (88) 36 4.1077 - www.marco.ce.gov.br  
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CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - DA CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento correspondente ao valor da execução do objeto, de 
conformidade com o disposto na Cláusula Quarta; 

b) Atestar o recebimento do objeto, após a verificação da eficiente execução do 
mesmo, através do Setor responsável. Após a devida conferência, não sendo 
constatado qualquer defeito nos mesmos  sera  atestado o recebimento. Na 
constatação de problema na execução,  sera  obrigatória a reparação, para ser 
concretizada a liquidação da respectiva fatura. 

II - DA CONTRATADA 

a) Fornecer o objeto de acordo com as normas da ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas), do INMETRO, da ANVISA e de acordo com as especificações 
técnicas constantes na proposta da contratada; 

b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a 
terceiros durante a execução do objeto licitado; 

c) Responsabilizar-se pelo pagamento de seus impostos, tributos e principalmente 
pelo pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciarios devidos; 

d) Responsabilizar-se pela solidez, segurança e garantia do objeto licitado, a luz do 
Código Civil Brasileiro; 

e) Manter durante toda a execução deste termo compatibilidade com as obrigações 
assumidas, em especial as condições de HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
exigidas na licitação; 

f) Faturar o objeto diretamente à CONTRATANTE, vedado o faturamento via 
terceiros; e 

g) Apresentar a Garantia de Execução de Contrato, no valor de 5% (cinco por cento) 
deste termo, no ato de sua assinatura. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

4.1. 0 valor GLOBAL do presente contrato é de R$ 
	 ), perfazendo os seguintes valores unitários: 

(Colocar a tabela com os itens e os valores unitários e totais) 

4.2. 0 valor devido  sera  pago em até 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fi 
devidamente atestado seu recebimento pela CONTRATA TE. 

tO)  
4.3. A atualização financeira dos valores 	ser 	pagos, 
inadimplemento pela contratante, será efetuada 	es do INPC  (Ind  
Preços ao Consumidor),  pro  ratatemporis, de 	a data final d 
adimplemento ate a data do efetivo pagamen 
contratante é o único responsável pelo atraso. 
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4.4. Os preços serão FIXOS E IRREAJUSTAVEIS. 

CLAUSULA QUINTA — DA FONTE DE RECURSOS 

Os Recursos Financeiros necessários para custear as despesas referentes 
presente Licitação serão oriundos do Orçamento da(s) seguinte(s) secretaria(s) e 
respectiva(s) rubrica(s) orçamentaria(s) e valores: 

Unidade Administrativa I Orgão/ Projeto/Atividade Elemento de Despesa  
Sec.  de Educação, Cultura e 

Desporto 

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS; VIGÊNCIA E FORMA DE FORNECIMENTO 

6,1. 0 prazo para inicio do fornecimento do objeto será imediatamente após a 
homologação da licitação e a respectiva assinatura do termo contratual, vigorando 
até o dia 31 de dezembro do corrente ano, IMPRORROGÁVEIS. 

6.2. 0 objeto poderá ser fornecido de forma parcelada, de acordo com as 
necessidades da Administração, em até 20 (vinte) dias de cada solicitação, mediante 
recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Compra. 

6.3. 0 objeto contratual deverá ser fornecido em conformidade com as 
especificações estabelecidas neste instrumento, nos endereços e horários 
informados pela CONTRATANTE, no Município de Marco, com o transporte e o 
desembarque da carga sob responsabilidade da CONTRATADA. 

6.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados em até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e 
aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

6.5. 0 OBJETO será recebido: 

6.5.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, lpara efeit 
verificação da conformidade do objeto contratual com as especific 
devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE. 
6.5.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento 
definitivo, após verificação da qualidade e da quantidade do  objet  
certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendida', 
e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gesto 0 . contrataga 
devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

6.6. A CONTRATANTE terá o direito de inspe 
haja dúvida no recebimento, para confirmar se ai 
de Referência, sem custo extra para a CONTRAI  
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6.7. 0 responsável pelo recebimento do objeto terá o prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis, contados a partir da data do efetivo recebimento, para aceitá-los, após 
verificação de que os produtos estiverem em conformidade com as especificações e 
demais exigências contidas no Termo de Referência. 

6.8. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo 
com as especificações e condições exigidas no Termo de Referência, podendo 
aplicar as penalidades e sansões previstas ou rescindir o contrato. 

6.9. Sendo constatado fornecimento incompleto ou em desacordo com as 
especificações do Termo de Referência no material entregue, mesmo após a 
aceitação do material pelo responsável, a CONTRATADA  sera  convocada para 
substituir ou complementar o material no prazo de 05 dias úteis, a contar da 
convocação pelo representante da CONTRATANTE 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

7.1. A CONTRATADA sujeitar-se-a, em caso de inadimplemento de suas obrigações 
definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes 
multas, sem prejuízo das sanções legais constantes dos  Art.  86 a 88 da Lei 8.666/93 
e responsabilidades civil e criminal: 

I) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do contrato ou 
da parcela não cumprida, até o limite de 15% (quinze por cento) e multa de 10% 
(dez por cento) do valor global contratado, no caso de atraso injustificado no 
prazo da execução do contrato por período não superior a 30 (trinta) dias; 

II) 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total do contrato ou da parcela não 
cumprida, no caso de atraso injustificado no prazo da execução do contrato por 
período superior a 30 (trinta) dias;  

III) 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação, no caso de desistência 
de realizar os fornecimentos devidos, com o consequente cancelamento da Nota 
de Empenho ou documento equivalente; 

7.2. 0 valor da multa aplicado  sera  deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do 
pagamento, momento em que o Setor Financeiro da Administração comunicará 
CONTRATADA. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a 
CONTRATADA ficara obrigada a recolher a multa por meio de depósito bancário em 
nome da Administração. Se não o fizer,  sera  encaminhaçç a Pr curadoria 	al  
Prefeitura para cobrança e processo de execução; 

7.3. A contratante aplicará de forma não cumulativ as seg tes sanções 
administrativas: 

a) Multa.  e 
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b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e demais 
cominações legais. 
7.4. A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR  E-MAIL,  
possibilitando a abertura de procedimentos administrativos, tais como os de sanções 
por inadimplência contratual, na forma da Lei Municipal n°256/2018. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas 
hipóteses previstas nos  Art.  77 a 80 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr.(a) 
	 , CPF n° 	  especialmente designado(a) para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no  art.  67 da Lei 
Federal n° 8.666/93, doravante denominado(a) simplesmente de FISCAL. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Marco — CE., excluindo-se a quaisquer outros por 
mais privilegiados que sejam, para dirimir quaisquer questões oriundas deste 
Contrato e que não puderem ser resolvidas por meios administrativos. E, em 
estarem assim contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 
igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o as Inam, 
para que surta seus efeitos legais e jurídicos. 	 N 

Marco-CE., 	de 	 de 2023. 

Maria Edineila Silveira 	 (Nome do Fiscal)  
Sec.  de Educação, Cultura e Desporto 

	
Fiscal do Contrato 
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ANEXO Ill 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREAMBULO 

Ata  RP  n° 	/ 	- Pregão Eletrônico n° 	  (Colocar o n° do Pregão) 

Objeto: 	  (Colocar o objeto do Pregão) 

No dia 	de 	 de 	, o Município de Marco-CE., por intermédio das 
Secretarias de Educação, Cultura e Desporto, CNPJ sob o n° 30.039.596/0001-02, 
de Assistência Social, CNPJ sob o n° 14.359.212/0001-74, de Saúde, CNPJ sob o n° 
11.365.150/0001-15, e de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Tecnologia e 
Meio Ambiente, de Infraestrutura, de Planejamento, Administração e Finanças e o 
Gabinete do Prefeito, CNPJ sob o n° 07.566.516/0001-47, de sua Prefeitura, 
situadas na Av. Prefeito  Guido  Osterno, s/n, Centro, CEP.: 62.560-000, 
representada(s) pelo(as) seu(uas) Secretários de Educação, Cultura e Desporto, 
Sr(s). Maria Edineila Silveira, na qualidade de órgão Gerenciador, constituindo-
se ainda como Órgão Participante do Sistema Registro de Pregos (SRP), 
juntamente com as Secretarias de Assistência Social; de Desenvolvimento 
Econômico, Agricultura, Tecnologia e Meio Ambiente; de Planejamento, 
Administração e Finanças; de Infraestrutura; de Saúde e o Gabinete do 
Prefeito, representados respectivamente pelos seus Secretários, Srs. Ana Glaisy 
Frota Osterno Leorne, Geraldo Bastos Osterno  Junior,  Francisco Hernane 
Leorne Lima,  Alex  Rios Silveira, Jesus Dyêgo Armando Silva e Sandro Reubem 
Osterno Mourão, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Federais n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, e 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão acima 
citado, RESOLVE REGISTRAR o(s) preço(s) ofertado(s) pelo(s) Fornecedor(es) 
Beneficiário(s) conforme descrito(s) abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO(S) FORNECEDOR(ES) BENEFICIÁRIO(S) 

1) Razão Social: 	  sediado 	  
inscrito no CNPJ sob o n° 	  repr -entado pelo seu 
	 , o Sr  	F • 	  Cl: 

II 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

I — DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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a) Efetuar o pagamento correspondente ao valor da execução do objeto, de 
conformidade com o disposto na cláusula seguinte; 
b) Atestar a execução do objeto, após a verificação do eficiente fornecimento do 
mesmo, através do Setor responsável. Após a devida conferência, não sendo 
constatado qualquer defeito nos mesmos  sera  atestado o recebimento. Na 
constatação de problema na execução,  sera  obrigatória a reparação, para ser 
concretizada a liquidação da respectiva fatura. 

II — DO(S) FORNECEDOR(ES) BENEFICIÁRIO(S) 
a) Fornecer o objeto de acordo com as normas da ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas), do INMETRO, da ANVISA e de acordo com as especificações 
técnicas constantes na proposta da contratada; 
b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a 
terceiros durante o fornecimento do objeto licitado; 
c) Responsabilizar-se pelo pagamento de seus impostos, tributos e principalmente 
pelo pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciarios devidos; 
d) Responsabilizar-se pela solidez, segurança e garantia do objeto licitado, à luz do 
Código Civil Brasileiro; 
e) Manter durante toda a execução deste termo compatibilidade com as obrigações 
assumidas, em especial as condições de HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO exigidas 
na licitação; e 
f) Faturar o objeto diretamente à CONTRATANTE, vedado o faturamento yia 
terceiros. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

3.1. Os valores e fornecedores são os seguintes: 

(Preencher com os dados) 

3.2. 0 valor devido  sera  pago em ate 30 (trinta) dias da emissão da Note Fiscal, 
devidamente atestado seu recebimento pela Administração. 

3.3. A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de 
inadimplemento pela Administração,  sera  efetuada através do INPC (indice Nacional 
de Preços ao Consumidor),  pro  rate temporis, desde a data final do período do 
adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que 
Administração é a (mica responsável pelo atraso. 

3.4. Os preços serão FIXOS E REAJUSTAVUS,  la  forma do previsto'Sistema de 
Registro de Preços — SRP do edital de Prego etrônico que der o ige, a esse 
termo. 
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CLAUSULA QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS 

Os Recursos Financeiros necessários para custear as despesas referentes ao 
presente SRP serão oriundos do Orçamento da(s) secretaria(s), as quais são órgãos 
participantes do SRP, e serão alocadas na(s) dotação(ties) orçamentária(s) 
consignada(s) a cada contratação necessária, através da emissão de Nota de 
Empenho por parte de cada órgão participante do SRP. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1. 0 objeto será fornecido parceladamente, de acordo com as necessidades da 
Administração. 0 prazo para fornecimento do objeto  sera  de no máximo 20 (vinte) 
dias do recebimento, por parte do contratado, da solicitação formal da Secretaria. 

5.2. Esta Ata de Registro de Preços tem VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES contados 
da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato na 
Imprensa Oficial. 

5.3. 0 objeto contratual deverá ser fornecido em conformidade com as 
especificações estabelecidas neste instrumento, nos endereços e horários 
informados pela CONTRATANTE, no Município de Marco, com o transporte e o 
desembarque da carga sob responsabilidade da CONTRATADA. 

5.4. Os atrasos ocasionados por motivo de  forge  maior ou caso fortuito, desde que 
justificados em até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e 
aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados com inadimplemento 
contratual. 

5.5. 0 OBJETO  sera  recebido: 

5.5.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito se posterior 
verificação da conformidade do objeto contratual com as especificações, 
devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE. 
5.5.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento 
definitivo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, 
certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendida 
e, consequente aceitação das notas fiscais peio gestor da contratação 
devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

5.6. A CONTRATANTE terá o direito de inspecionar e/ou testar os m teriais, caso 
haja dúvida no recebimento, para confirmar se atendem as especificações do Termo 
de Referência, sem custo extra para a CONTRATANTE. 

5.7. 0 responsável pelo recebimento dos materiais terá o 
dias úteis, contados a partir da data do efetivo recebim 
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verificação de que os produtos estiverem em conformidade com as especificações e 
demais exigências contidas no Termo de Referência. 
5.8. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo 
com as especificações e condições exigidas no Termo de Referencia, podendo 
aplicar as penalidades e sansões previstas ou rescindir o contrato. 

5.9. Sendo constatado fornecimento incompleto ou em desacordo com as 
especificações do Termo de Referência no material entregue, mesmo após a 
aceitação do material pelo responsável, a CONTRATADA  sera  convocada para 
substituir ou complementar o material no prazo de 05 dias úteis, a contar da 
convocação pelo representante da CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES 

6.1. 0 Fornecedor Beneficiário do SRP sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de 
suas obrigações definidas neste Instrumento ou  ern  outros que o complementem, as 
seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais constantes dos  Art.  86 a 88 da 
Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

I) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do contrato ou 
da parcela não cumprida, até o limite de 15% (quinze por cento) e multa de 10% 
(dez por cento) do valor global contratado, no caso de atraso injustificado no prazo 
da execução do contrato por período não superior a 30 (trinta) dias; 
II) 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total do contrato ou da parcela não 
cumprida, no caso de atraso injustificado no prazo da execução do contrato por 
período superior a 30 (trinta) dias;  
III) 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação, no caso de desistência 
de realizar os fornecimentos devidos, com o consequente cancelamento da Nota de 
Empenho ou documento equivalente; 

6.2. 0 valor da multa aplicado  sera  deduzido pela Administração por ocasião do 
pagamento, momento em que o Setor Financeiro da Administração comunicará ao 
Fornecedor Beneficiário. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, o 
Fornecedor Beneficiário ficará obrigado a recolher a multa por meio de deposito 
bancário  ern  nome da Administração. Se não o fizer, será encaminhado 
Procuradoria Geral da Prefeitura para cobrança e processo de execução; 

6.3. A Administração aplicará de forma não  cu  ulativa as seguintes sanço 
administrativas: 

a) Multa; e 
b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar  co  a trninistração  Pit  
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multa 	as e de 
cominações legais. 
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6.4. A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR  E-MAIL,  
possibilitando a abertura de procedimentos administrativos, tais como os de sanções 
por inadimplência contratual, na forma da Lei Municipal n°256/2018. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

7.1. As especificações técnicas constantes do Termo de Referência do Edital do 
Pregão acima citado, bem como a Minute de Contrato do mesmo edital, integram 
esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, 
complementando-a no que não lhe contrariar. 

7.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Marco — CE., excluindo-se a quaisquer outros 
por mais privilegiados que sejam, para dirimir quaisquer questões oriundas deste 
termo e que não puderem ser resolvidas por meios administrativos. 0 presente 
termo, após lido e achado conforme, é assinado pelo(s) representante(s) legal(is) da 
Administração e pelo(s) Fornecedor(es) Beneficiário(s), para que surta seus efeitos 
legais e jurídicos. 

Marco-CE., 	de 

Jesus Dydgo Armando Silva 
Sec. de  Saúde  

Maria Edineila Silveira  
Sec.  de Educação, Cultura e Desporto 

de 

Francisco Hefr1Yç  Leorne Lima  
Sec.  de Planejamento 	min. e Finanças 

Geraldo Ba -17stIll o Júnior  
Sec.  de  Des.  Ec., Agr., )L-cn. e Meio Amb. 

111. 

to 

(Nome do Responsável) 
Fornecedor Beneficiário 

TESTEMUNHAS: 

1 
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